
ESTADO OE §ERGIPÊ

PREFÉÍÍURÂ MUNTCIPAL Df A-tÁCHUETO

.1. TnRlto ÀDrIr! o Ao co 'ro 5ún0r 7

{" 'r'ERuo ÀDtTtvo Ao coliTR{To N" s0n0l?
DECORRE\TE DE PROCESSO DE LICIT,{ÇÀO \ \
\,íoDAt tD.\DE CONCORRÉlicl.l :{" Ott20,2t1.
CEI-EBR-{DO T,NTRÊ A PREFEITT'R{ IIIUITiICIPAI-
DT RIÂCHUELO/SE f, A §MPRF-SA CICf,RO.IOSÉ
MENDT,S LÊI'TE EPP.

Pelo presente lnstnnnento pa1icular de TERMO ADITM DE CONTB.ÂTO de prestâçào

de servrço, reirniram-se. deum lado a PREF§ITI1 RÁ MUI{ICIPAL DE Rl.dCHU[LO/SD. tnscnlo í]o

CNPJ sob o ro 13.128.89?/0001§5, Iocalizado na Pr.ça Cetulio Varps. RIÂCHUELO SE - CEP

49 130-000. üeste eto rcpresentada por seu pÍêfeito üruItic,pâl o sr. Pf,Tf,R§ON DÀIYTA§ ARA[rJO,

doravante denomrnado de CONTRATAI\TE e do ouiro lado a EMPBESA CICERO JOSÉ Mf,l\DES

LEfTf, Epp, rnscrrta no C.N.P.J sob ô na 10 55O.87&i0O0l-54 localizada a Ruâ HeÍiberto Rezende Goes,

no 1077. Barro Coroa do Meio na crdade de Aracatu, Estado de Serglpe. . doravanle deaonltnada

C0§TRÀTÀDA, pactwun o pressÍlte TERlllo ÀDITlVo Áo coNTRÂTo §0f2017. escorado no

Afi 57, Il da Lei no. 8-66ô193 e Pott€f,lmes alterações' e as clausulas abarxo.

CLÀUSU PRIM§IR,T - DO A AMf,N'I'O

A clámsuta qurta do sontÍâtü celêbredo em 0 Í de novembro de 201 ?. prolonbo& da ltcttação na

rnoda]Idade COI(CORRÊNCI-{ nO OI.:Oi? CNEE A PREFEITURA MTINICIPAL DE

RIÂCHTIELO/Sf, §â Ei'IPRESA CICERO JOSÉ $ENDES LEITE EPP

cú USULÀ SEGUIiII,A . PRAZO

() prozo para excrução dos se*'iços eontratador e elp vigância do cootraro scni acrescido por nuus

I 2 tdoz.e) meses. onde o irucio da sua ngênce se dani a panir de 0l dc novembro dc ?021 .
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PREFEÍTUFA MUl.llClPAt OÉ SIAC§UErO

Os prazos de inicro de eta6s de €x€ct ção, de conclusào e dê entrega dos serviços admitem

pronogação sG ocqÍEr rrn dos motivos esrabebcrdm nos tncisos I a Vl, paràgrafo lo, srt 57, dâ l-ei

Federal n" 8.ôóó193.

Iricam ratificadas tôdâa as clâusulas e condsões eslabelGcidãs nü son!râ!ô, que nÀo tgnhem

sido objet$ de retificação pelo pÍesente ir§ttunrento, pa§sândo aguele a vigorar, por §Ons€gulnle, cnln a

alteÍação orâ irtrodüzids.

E para const8., foi fnmado o FrêseÍrte TEXMO ADITM, em duás via§ de rgual tei:r e

forma, na presança dâS 14ste6unhâ5 ãbâixo, â fiÍÉ de que Frduzaú os 5eu§ jurídicos e leg3 ls etlltos

Riachuelo/Se.29 de o ro de 2021.
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